
Superior Tribunal de Justiça

DESIS no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.576.874 - RS (2019/0262888-9)
  

RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
REQUERENTE : BANCO PAN S.A. 

ADVOGADOS : IAN COUTINHO MAC DOWELL DE FIGUEIREDO E OUTRO(S) - 

PE019595 

   SAMIR SQUEFF NETO  - RS062245 

   FERNANDA PEREIRA FATTORI DE ALVARENGA MOREIRA  - 

PE047969 

REQUERIDO : MARCIO KNEBEL MARTINS 

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS DA ROSA ROSSI  - RS040456 
 

  

DESPACHO

O agravante, BANCO PAN S.A., por meio da petição protocolizada sob o n. 

00795132/2019, em 26/11/2019, informa "que as partes transigiram quanto ao objeto da ação 

revisional de n. 0019501-33.2009.8.21.0011 (doc. 1), da qual se origina o presente Agravo em 

Recurso Especial" e requer "a remessa dos autos à 1ª instância para o seu ulterior 

arquivamento".

BANCO PAN S.A. interpôs agravo contra decisão do TJRS que não admitiu o 

recurso especial.

O agravo em recurso especial foi julgado por decisão monocrática publicada em 

5/11/2019 (e-STJ fls. 577/581 e 582).

Não houve recurso contra a decisão singular.

Diante do exposto, cumprida a prestação jurisdicional por esta Corte Superior, 

certifique-se o trânsito em julgado e devolvam-se os autos ao Tribunal de origem, para as 

providências cabíveis.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília-DF, 29 de novembro de 2019.

Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA 

Relator
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